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 LEI Nº 525-A/2025                  PENALVA, 22 DE ABRIL DE 2025. 
 

 
Cria Batalhão de Fiscalização e Controle de 
Urgências Ambientais, com Abrangência Territorial 
para o Município de Penalva no Estado do 
Maranhão. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENALVA, ESTADO DO MARANHÃO. FAÇO 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU LUIZ HENRIQUE ALVES 

GUERRA SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE  LEI: 

 
Art. 1°- Fica criado o Batalhão de Fiscalização e Controle de Urgências Ambientais 

com Abrangência Territorial para o Município de Penalva no Estado do Maranhão, como 

um novo instrumento de preservação do meio ambiente. 

 
Parágrafo único: O Batalhão de que trata o artigo 1º terá competência para 

desenvolver trabalho de conscientização, preservação do meio ambiente e lavratura de 

autos administrativos nos casos potencialmente lesivos ao meio ambiente. 

 
Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do  Municipio de Penalva-MA, em 22 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

Luiz Henrique Alves Guerra 
 .Prefeito Municipal 


